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OBJETO: Implantação de Vestiário no Bairro Vista da Serra I, no Município da Serra /ES.

OBJETIVO: Retificação do valor total do ítem 14.1.4 da planilha proposta que passa de R$ 456,75 para R$ 370,65 al-
terando o valor do contrato nº 143/2020 que de R$ 221.689,03 passa para R$ 221.602,93 (duzentos e vinte e um mil, 
seiscentos e dois reais e noventa e três centavos).

Data de Assinatura: 28 de setembro de 2020.

DECRETO
Publicação Nº 307007

DECRETO Nº 6832, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020

Ponto Facultativo.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo 
disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica decretado PONTO FACULTATIVO, nos órgãos da Administração Pública Municipal, o dia 30 de outubro (sexta-
-feira) do ano corrente, em virtude das comemorações ao dia do Servidor Público.

Art. 2º Excetuam-se da medida prevista no artigo 1º deste Decreto, as atividades essenciais de urgência e emergência, 
os serviços considerados ininterruptos, as atividades operacionais da Guarda Civil Municipal, dos Agentes de Trânsito, da 
Defesa Civil, dos Guarda-Vidas e, por possuírem calendário próprio, as unidades de ensino da rede municipal.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal em Serra, aos 26 de outubro de 2020

AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS

Prefeito Municipal

DECRETOS
Publicação Nº 306908

DECRETO Nº 6828, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020

Nomeia Assistente Técnico - Sead.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo 
disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 13 e 14, II, § 2º da Lei nº 2.360/2001,

D E C R E T A :

Art. 1º Nomeia EDUARDA PATRICIO CORTES, para exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO - CC-5 da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos - Sead, com remuneração e atribuições previstas em leis 
específicas.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal em Serra, aos 23 de outubro de 2020.

AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS

Prefeito Municipal


